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Resolução

 
         

 ESTADO DA BAHIA 

            

                                       TRABALHANDO POR VOCÊ, CIDADÃO 

 
 

 
Rua Rui Barbosa-34, Centro, CEP: 45770000, fonefax: 77 32752147-CNPJ 16.426.215/0001-09 

E-Mail: www.cmmaiquinique.ba.gov.br 
 
 
 

              CÂMARA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE  

                    

                     

Resolução Nº 001/2022 

Ementa: Dispõe a sobre a criação 

de Comissão Especial de Inquérito 

para discussão e fiscalização dos 

recursos recebidos pelo Município 

de Maiquinique oriundos da Lei 

Municipal Nº 061/2021, que institui 

a TIP – Taxa de Iluminação 

Pública, requerida e aprovada em 

plenário no expediente da Sessão 

Plenária do dia 21/02/2022. 

A Mesa da Câmara Municipal de Maiquinique - BA, no uso de suas atribuições 

legais conforme o Art. 40 e seguintes do Regimento Interno da Câmara faz 

saber, que: 

Considerando a Solicitação Verbal em sessão ordinária datada de 21 de 

fevereiro de 2022 realizada pelos vereadores JULIANO SILVEIRA SANTOS DA 

LUZ, LWANDERSON EZEQUIEL BRITO DOS SANTOS E EDIMAR ALVES 

SILVA, para criação de Comissão Especial de Inquérito para discussão e 

fiscalização dos valores recebidos pelo Município de Maiquinique oriundos da 

Lei Municipal Nº 061/2021, que institui a TIP – Taxa de Iluminação Pública; 

Considerando satisfeitos os requisitos para sua admissibilidade, uma vez que a 

finalidade desta comissão decorre do Art. 40 e 41 do Regimento Interno desta 

casa legislativa, que autoriza a criação Comissões Especiais de Inquérito, por 

prazo certo, sobre fato de competência municipal, mediante Requerimento 

de1/3 (um Terço) de seus; 

Considerando o parecer jurídico opinativo pela legalidade da abertura da 

comissão especial acima informada; 

RESOLVE: 

Art.1º- Fica criada a Comissão Especial de Inquérito para discussão e 

fiscalização dos valores recebidos pelo Município de Maiquinique oriundos da 

Lei Municipal Nº 061/2021, que institui a TIP – Taxa de Iluminação Pública. 

Parágrafo Único   -  A Comissão de que trata o “caput” deste artigo será 

composta pelos seguintes Vereadores e respectivos cargos: 

Presidente: JULIANO SILVEIRA SANTOS DA LUZ 
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 ESTADO DA BAHIA 

            

                                       TRABALHANDO POR VOCÊ, CIDADÃO 

 
 

 
Rua Rui Barbosa-34, Centro, CEP: 45770000, fonefax: 77 32752147-CNPJ 16.426.215/0001-09 

E-Mail: www.cmmaiquinique.ba.gov.br 
 
 
 

              CÂMARA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE  

                    

                     

Relator: LWANDERSON EZEQUIEL BRITO DOS SANTOS  

Membro: EDIMAR ALVES SILVA 

Art.2º- A Comissão de que trata esta Resolução terá prazo de funcionamento 

de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual período. 

Art.3º. - Ao final dos trabalhos a Comissão deverá elaborar relatório final de 

suas atividades, que será lido na íntegra em sessão ordinária ou extraordinária 

da Câmara e posterior encaminhamento para autoridades competentes, caso 

necessário. 

Art. 4º- As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão 

por conta de verbas consignadas no orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias, conforme o Art. 43 do Regimento Interno desta casa. 

Art.5º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE - BA, EM 12 DE ABRIL 

DE 2022. 

 

 

LOURISVALDO RODRIGUES DE SOUZA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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Dispensa

                                
 

TRABALHANDO POR VOCÊ, CIDADÃO. 

                                        

 
 Site: www.cmmaiquinique.ba.gov.br               E-mail: cmvereadores@cmmaiquinique.ba.gov.br 

Rua: Rui Barbosa, n° 34 - Centro - CEP: 45.770-000 - Telefax: (77) 3275-2147. 
CNPJ: 16.426.215/0001-09 

 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 006/2022 

 
O Presidente da Câmara de Maiquinique – Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas por Lei, torna público ratifica a Dispensa de Licitação nº 006/2022, por decisão 

exarada pela Comissão de Licitação em 07/04/2022. Objeto: contratação de empresa para 

aquisição de material permanente para câmara municipal de maiquinique, categorias móveis e 

utensílios e equipamentos eletrônicos. 

 

  

 

 

 

 

 

Maiquinique – Bahia, 07 de Abril 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lourisvaldo Rodrigues de Souza 

Presidente da Câmara 

 

 

 

Tiago Santana Brito 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 
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TRABALHANDO POR VOCÊ, CIDADÃO. 

                                        

 
 Site: www.cmmaiquinique.ba.gov.br               E-mail: cmvereadores@cmmaiquinique.ba.gov.br 

Rua: Rui Barbosa, n° 34 - Centro - CEP: 45.770-000 - Telefax: (77) 3275-2147. 
CNPJ: 16.426.215/0001-09 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de Maiquinique – Bahia, por seu Presidente, ratifica a Dispensa 

de Licitação nº 005/2022, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 07/04/2022.  

 

Sendo ratificada a contratação da empresa: JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS - 

ME, CNPJ: 23.050.531/0001-94. 

 

 

 

Maiquinique – Bahia, 13 de Abril 2022. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

LOURISVALDO RODRIGUES DE SOUZA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Rui Barbosa | 34 | Centro | Maiquinique-Ba Página 005
www.cmmaiquinique.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 88F2A21B47DB9639671AF9227455FD05



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Maiquinique | Poder Legislativo

Nº 000065 Estado da Bahia - quarta-feira, 13 de abril de 2022 Ano 4

                                
 

TRABALHANDO POR VOCÊ, CIDADÃO. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2022 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 012/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2022 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE - BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ nº 16.426.215/0001-09, estabelecida Rua Rui Barbosa, 34, Centro, 
Maiquinique, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Lourisvaldo 
Rodrigues de Souza. 
 
CONTRATADO: JOSE MARIO PEREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.050.531/0001-94 

estabelecida na Rua Agenor Brito, S/N, Centro, Ribeira do Amparo – BA, neste ato representado 
pelo Jose Mario Pereira de Jesus, residente e domiciliado à na Rua Antonio Brito, n°131, Centro, 
Ribeira do Amparo-BA, portador do RG nº 0721173039 e, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) sob o número 991.726.905-34. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material permanente para câmara 

municipal de Maiquinique, categorias móveis e utensílios e equipamentos eletrônicos. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/21, na forma prevista no art. 75, inciso II, vinculado ao 
Processo administrativo n° 12/2022. 
 
PAGAMENTO: O valor total do presente do Contrato é de R$ 6.340,00 (seis mil trezentos e 

quarenta reais). O pagamento será efetuado em parcela única, após a emissão da Nota 

fiscal/Fatura. 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá seu término 

em 31 de dezembro de 2022. 
 
Maiquinique – Bahia, em 13 de Abril de 2022. 
 
 

Lourisvaldo Rodrigues de Souza 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
Contratante 

 
 

JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS - ME 
Contratado 
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